
CÂMARA  MUNICIPAL  DE  JACAR

PALÁCIO DA LIBERDADE
SECRETARIA DE ASSUNTOS JURÍDICOS

Projeto de Lei n° 011/2020

Emerria..   Projeto   de   Lei,   de   iniciativa

Parlamentar,  que  cria  reseiva  de  vagas

em   estágio   para   estudantes   de   nível

superior    com     idade     acima    de     50

(cinquenta)   anos,   nos  termos   em   que
específica.          Discrímen         justificado.

Possibilidade. Prosseguimento.

PARECER N° 035/2020/SAJ/JACC

RELATÓRIO

Trata-se   de   Projeto   de   Lei   subscrito   pelo   nobre

Vereador  Paulinho  do  Esporte,  com  a finalidade  de  reservar 5%  (cinco) das

vagas  de  estágio  de  nível  superior  ofertadas  pela  Administração  Pública

Municipal, para pessoas acima de 50 (cinquenta) anos de idade.

Devidamente  j,ustificada   (fls.   04/05),   a   propositura

legislativa  foi  encaminhada  a  este  órgão  de  Consultoria  Jurídica,  para  que,

nos  termos  do  artigo  46  da  Lei  Orgânica  Municipal  (LOM)  e  artigo  46  do

Regimento   lnterno,   seja   emitido   o   devido   parecer  quanto  aos   aspectos

constitucionais, legais e jurídicos relativos ao projeto apresentado.
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CAMARA  IVIUNICIPAL  DE  JAC

PALAC[O DA LIBERDADE
SECRETARIA DE ASSUNTOS JURÍDICO

FUN,DAMENTAÇÃO

lnjcialmente,    podemos    nitjdamente    enquadrar    a

matéria em questão como "assu`ntos de interesse local",  nos termos do inciso

1,  do artigo 30í  da Constituição  Federal,  posto que a proposição em questão

contempla    medida    normativa    atinente    a    educação    e    economia    dos

munícipes.

Deste   modo,   não   se   vislumbra   Óbice   quanto   a

iniciativa (não contemplada no rol taxativo do artigo 40 da  LOM) ou  mesmo a

espécie normativa eleita.

Nesse contexto, verifica-se que,  no mérito,  o projeto

não apresenta vício material ou mesmo formal, de modo que não se constata

qualquer inconstitucionalidade,  ilegalidade ou antijuridicidade que impeça seu

válido   desenvoMmento,   especialmente   porque   visa   dar   concretude   ao

princípio constitucional da igualdade.

Dispõe a Constituição Federal:

Art.  5°  Todos  são  iguais  perante  a lei,  sem  distinção  de  qualquer

natureza,  garantindo-se  aos brasileiros  e  aos  estrangeiros residentes

no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à

segurança e à propriedade, nos termos seguintes:

Pariindo-se   da   sobredita   premissa   de   igualdade

entre  as  pessoas  -  constitucionalmente  estabelecida  - é  necessário  ter em

1 Art.  30.  Compete aos Municípios:

[ -Iegislar sobre assuntos de interesse local;

Página 2 de 4
Praça dos Três Poderes, 74 -Centro -Jacareí / SP -CEP 12327-901  Fone: (12) 3955-2240 -FAX: (12) 3951-7808

Site: \/\w\/v\/.camarajacarei.sp.gov.br   e-mail: jorge-cespedes@jacarei.sp.leg.br



foco  que,  para  a  concessão  ou  exclusão  de  benefício(s)  a  determinado(s)

grupo(s), é imperiosa a demonstração cabal de situação ou condição anormal

que  justifique  a  respectiva  ação.  Ou,  na  versão  clássica  de  Rui  Barbosa:

tratar igualmente os  iguais e desigualmente os desiguais  na  medida em  que

eles se desigualam.

Nessa toada, a proposta em questão visa justamente

dar  concretude  ao  sobredito  pr/.nc/'p/`o  da  Í`gt/a/dade,  diante  da  preferência

(discrímen)    que    se    pretende    estabelecer,    devidamente   justificada    na
mensagem que acompanha a propositura.

Desta  forma,  tendo  sido  submetida  à  proposição  à

Secretaria  de  Assuntos  Jurídicos  desta  Casa  de  Leis,  em  atendimento  ao

artigo  462,  da  Lei  Orgânica  do  Município,  o  parecer é  no  sentido  de  que  o

Projeto  de  Lei  apresentado  reúne  condições  de  desenvolvimento,  estando

APTO ao prosseguimento.

CONCLUSÃO

Com    essas   considerações,    salvo    melhor   juízo,

concluímos  que  o  projeto  em  análise,  reúne  condições  de  prosseguimento,

pelo que opinamos FAVORAVELMENTE ao seu desenvolvimento.

Das comissões

0  presente  projeto,  conforme determina o  ariigo 31

do  Regimento  lnterno,  deverá  ser  previamente  apreciado  pelas  Comissõe

de:

2 Art. 46 -Todos os projetos que tramitarem pela Câmara serão encaminhados para parecer da
Assessoria Jurídica do Legislativo.
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Constituição e Justiça (art. 33,  Rl)

Saúde e Assistência Social (art. 36-A,  RI)

Da votação

Não ocorrendo a hipótese prevista pelo artigo 45 do

Rl  e,  sendo  o  projeto  encaminhado  ao  Plenário,  sujeitar-se-á  a  apenas  ±±±]]

±!±[ng  de  discussão  e  votação  e  dependerá  do  voto  favorável  da  maioria

simples  para  sua  aprovação,  sendo  o  voto,  nominal,  conforme  determina  o

artigo  122,  §  1°  combinado  com  artigo  124,  §§  2°  e  3°,  inciso  111,  todos  do

Regimento lnterno.
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